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PORTARIA DE Nº 035/2023 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS À 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E, DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA". 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias, com lapso temporal de 30 (trinta) dias, para os seguintes Servidores Públicos 

Municipais: 

01 – JOÃO BATISTA NETO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MATRÍCULA DE N° 254 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023;  
 
02 – IVA NEVES OLIVEIRA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MATRÍCULA DE N° 253 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
03 – ROSÁLIA CARDOSO PIMENTA – TÉCNICA DE ENFERMAGEM - MATRÍCULA DE N° 227 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
04 – CREUZA ALVES MARQUES CARDOSO – TÉCNICA DE ENFERMAGEM - MATRÍCULA DE N° 
314 - À CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
05 – MAURA NUNES DE SOUSA – TÉCNICA DE ENFERMAGEM - MATRÍCULA DE N° 579 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
06 – MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE JESUS – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 586- 
À CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
07 – REGINA ROSA DA SILVA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MATRÍCULA DE Nº 27 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
08 – ELOÍSA PEREIRA DIAS – AUXILIAR DE LIMPEZA – MATRÍCULA DE Nº 637 -  À CONTAR DO 
DIA 01/07/2023;  
 
09 – JOSINA PEREIRA DIAS – AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – MATRÍCULA DE Nº 259 - À 
CONTAR DO DIA 01/07/2023; 
 
10 – ELISIMO CHILYER DE ABREU  - OPERADOR DE BOMA – MATRÍCULA DE Nº 14 - À CONTAR 
DO DIA 01/07/2023; 
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Art. 2° Convocar e Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente CARLOS CALDEIRA DA SILVA, para 

substituir a Conselheira MÁRCIA C. SOUZA COSTA, no período de férias concedidas de 30 dias, a 

contar do dia 10/06/2023. 

 

Art. 3° Conceder licença maternidade com lapso temporal de 120 (cento e vinte) dias, para a seguinte 

Servidora Pública Municipal: 

 
01 – ELENICE NOBRE DA SILVA – COORDENADORA DA VISA - MATRÍCULA DE N° 3254 - À 
CONTAR DO DIA 09/06/2023; 
 
 
Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, em 19 de junho de 2023.  

 

 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 


		2023-06-19T19:50:44-0300
	VITÓRIA DA  CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




